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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 (Processo Administrativo de Compras n° 036/2026) 
 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO GERALDO DO BAIXIO, sediada à Praça Avenida Messias Gonçalves, 646 – 
Centro, São Geraldo do Baixio - MG, CEP nº. 35.258-000, e Pregoeiro instituído pela 
Portaria nº 833 de 01 de abril de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por ITEM nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

DATA: 17/07/2026 
HORÁRIO: 09:00 
 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DATA: 17/07/2026 
HORÁRIO: 09:00 
 
 LOCAL DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio, Avenida 

Messias Gonçalves, 646 – Centro - CEP: 35.258-000, São Geraldo do Baixio - MG. 
 
1. OBJETO 
1.1 Registro de preço para futura e eventual aquisição implementos e trator agrícola 
para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município da Prefeitura de 
São Geraldo do Baixio – MG, conforme especificações contidas no edital e no Termo de 
Referência - Anexo I. 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam- se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.saogeraldodobaixio.mg.gov.br/licitacoes, publicações no Diário Oficial do Município, 
quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
2.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, podendo ser encaminhada para o endereço 
eletrônico licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br com assinatura digital, ou ser 
protocolizadas na Avenida Messias Gonçalves, 646 –Centro, São Geraldo do Baixio – 
MG, em uma via original; sempre contendo razão social, número do CNPJ e endereço da 
empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal. 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.saogeraldodobaixio.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
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2.3 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou 
por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por 
isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 
2.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
2.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br. 
2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
2.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
2.9 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de São 
Geraldo do Baixio no endereço: www.saogeraldodobaixio.mg.gov.br/licitacoes. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que: 
3.1.1. Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação 
constante deste instrumento e seus Anexos; 
3.1.2. Cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente 
e compatível com o objeto desta licitação. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
3.3 3.3 Para todos os itens abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
3.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
3.5 Não poderão disputar esta licitação: 
3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
3.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
http://www.saogeraldodobaixio.mg.gov.br/licitacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto tratar-se de objeto simples e 
as exigências de habilitação são mínimas necessárias para habilitação jurídica, fiscal e 
técnicas suficientes para aferir a regularidade e a boa situação financeira da futura 
empresa contratada (conforme previsto no Acórdão TCU 1417/2008); ¹ 
3.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
3.5.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6 O impedimento de que trata o item 3.5.5 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 
 ¹ Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando a ausência de 
complexidade do objeto a ser licitado; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que 
é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste 
certame. Ainda, a autorização para o consorciamento de empresas para execução 
do objeto poderia diminuir circunstancialmente o número de participantes no 
certame, se mostrando um ato antieconômico. 
 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4. CREDENCIAMENTO 
4.1 No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal 
deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao (a) Pregoeiro (a). 
4.2 As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu 
sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do 
Estatuto ou Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa 
individual, acompanhado de documento de identidade. 
4.3 A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento 
público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo III, 
comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 
prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com documento de 
identidade do credenciado ou procurador e, caso não seja instrumento público ou com 
firma reconhecida, documento que comprove a representação legal do outorgante. 
4.4 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao (a) Pregoeiro 
(a) implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes 
ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 
4.5 No momento do credenciamento, o representante do licitante deve apresentar, fora 
de envelope: 
4.5.1. Se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar n. º 123/2006, declaração, conforme modelo do Anexo V, 
de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, nos termos do art. 3º da citada Lei, e 

de que não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo. 
4.5.2. Apresentar original ou cópia autenticada ou por cópia simples acompanhada do 
respectivo original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio do 
Estatuto ou Contrato Social atualizado ou Registro Comercial. 
4.5.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
4.6 Os documentos poderão ser apresentados por cópia autenticada ou por cópia 
simples acompanhada do respectivo original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou 
Equipe de Apoio. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas, 
em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo 
em sua parte externa, as seguintes informações: 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO - MG  

AO (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 036/2026  

“PROPOSTA COMERCIAL” 

 RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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6. PROPOSTA COMERCIAL 
6.1 A Proposta Comercial, poderá ser apresentada conforme modelo Anexo II, ou em 

modelo próprio desde que contenha todas as informações ali previstas com identificação 
da pessoa física ou jurídica proponente, número registrado no CPF/CNPJ, endereço, 
números de telefone, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado sem emendas, borrões, rasuras ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se inequivocamente tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, constando, também: 

6.1.1. Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do Termo 
de Referência- Anexo I. 
6.1.2. Valor unitário dos preços, que deverá ser expresso em moeda corrente do 
país, em algarismo e por extenso, com 2 (duas) casas decimais. 

6.2 Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, deverão ser 

observadas com vistas à elaboração da proposta comercial. 
6.3 A Proposta Comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.3.1  Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
6.3.2  Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
6.3.3  Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 
prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no 
mínimo, caso persista o interesse deste Município. 
6.3.4  A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 
subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva 
proposta. 

6.4 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 
6.5 O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital. 
6.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO - MG  

AO (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 036/2026 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

 RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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6.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
6.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
6.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.14 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
6.15 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
6.16 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
6.17 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. HABILITAÇÃO   
7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Os documentos relacionados no Termo de Referência poderão ser substituídos 
pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo município de SÃO GERALDO 
DO BAIXIO/MG desde que expressamente indicados e em vigor na data da realização do 
Pregão. 

7.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou 
instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com 
vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos documentos. 
7.2.2. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos no Termo 
de Referência, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2.3. Se os documentos relacionados no Termo de Referência, indicados no CRC 
do Município, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos 
documentos, em vigor. 
7.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia. 
7.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.6 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.9 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64): 
7.11 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.12 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

mailto:licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.15 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
7.16 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.17 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
7.17.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
7.18 Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único 
estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo 
CNPJ).  
7.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.20 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
7.21 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
7.22 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
7.23 Quando o documento e/ou certidões apresentados não informar a sua validade 
deverão estar datados dos últimos 90 (noventa) dias.  
7.24 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 
seus Anexos. 

7.25 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
7.26 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
7.27 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.28 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
7.28.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 
suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
7.29 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
8. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

8.1 Após o encerramento do credenciamento dos representantes dos licitantes, o (a) 
Pregoeiro (a) declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 
aceitará novos licitantes. 
8.2  Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes 
contendo a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação. 
8.3 Será desclassificada a proposta que: 

8.3.1. Não se refira à integralidade do objeto; 
8.3.2. Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
8.3.1.1 Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

8.4 O (a) Pregoeiro (a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à 
verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, desclassificará 
aquelas que estiverem em desacordo e divulgará os preços cotados pelos licitantes. 
8.5 Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
8.6 O (a) Pregoeiro (a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 
8.7 Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de 
forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 
sessão do Pregão ou o valor negociado com o (a) Pregoeiro (a), após diligência e 
anuência do licitante. 
8.8 A correção será consignada em ata de julgamento. 
8.9 Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
8.10 Havendo divergência entre o valor expresso em numeral e valor escrito por 
extenso, prevalecerá o menor deles. 
8.11 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 
da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 
fundamentado. 
8.12 As propostas serão ordenadas em ordem crescente e o (a) Pregoeiro (a) 
classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de “menor preço”, e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) 
deste valor para participarem de lances verbais. 
8.13 Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
neste item, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
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máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.14 Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço. 
8.15 Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de apresentação dos lances. 
8.16 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu 
último preço, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
8.17 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço, e o valor estimado da contratação. 
8.18 Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e 
que seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 
8.19 Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a 
etapa de lances. 
8.20 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou 
equiparada, e houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no 
art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 
8.21 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.21.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício 
do direito de preferência. 
8.21.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de 
empate ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e 
dar-se-á prosseguimento à sessão. 
8.21.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu 
direito de preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, 
EPP ou equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido 
no item 7 na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou 
equiparada que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas 
empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
8.21.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que 
utilize o direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação 
da etapa de lances. 

8.22 Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, 
após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar 
o menor preço. 
8.23 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço, conforme §3°, art. 8° do Decreto nº 8.538/15. 
8.24 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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8.25 O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance 
de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
8.26 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.26.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.26.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.26.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.26.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.26.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

8.27 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.27.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.27.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.27.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.28 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.29 Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope 
“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de 
sua habilitação. 
8.30 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
8.31 No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 
licitante, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências 
deste Edital. 
8.32 Nessa etapa o (a) Pregoeiro (a), também, poderá negociar o preço com o licitante, 
para que sejam obtidas melhores condições para o Município, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
8.33 Caso seja necessário, o (a) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão do Pregão, a 
qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua 
continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
8.34 Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os 
atos do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo (a) Pregoeiro (a), 
Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 
9. RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será dada a oportunidade para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por 
quais motivos. 
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9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
9.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
9.5 Os recursos deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 
licitacao@saogeraldodobaixio.mg.gov.br, assinatura digital, ou ser protocolizado na sala 
do Departamento de Suprimentos e Contratos, em uma via original, contendo razão 
social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado 
pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação legal. 
9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
9.9 O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam 
intempestivas ou não sejam recebidas. 
9.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, ou sem os 
mesmos. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
11.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) 
licitante (s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
11.3 Esta ATA prevê ainda a Adesão da mesma por órgãos não participantes, desde 
que, respeitado a legislação vigente, conforme preconiza art nº. 86 da Lei 14.133/21. 
 
12. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
12.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

a) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos mesmos artigos. 

12.4 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
13. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
13.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.6. Fraudar a licitação 
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
13.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. Advertência;  
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
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de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A utilização da forma presencial no presente Pregão esta justificada no oficio de 
solicitação do processo. 
14.2. Assim como a Lei 14.133/2021 prevê, no parágrafo segundo do artigo 17, a sessão 
pública será gravada em áudio e vídeo. 
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
www.saogeraldodobaixio.mg.gov.br/licitacoes. 
14.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Avenida Messias Gonçalves, 646 – Centro - CEP: 35.258-000, São Geraldo do Baixio - 
MG, nos dias úteis no horário de 08:00 às 16:00. 
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
c) ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada;  
e) ANEXO V - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 
f) ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
g)  ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato. 
 
 
SÃO GERALDO DO BAIXIO - MG, 02 de julho de 2026. 

 
 
 
 

________________________________________ 

Ingrid Evelly Aguiar Rocha 

Membro Equipe de Apoio 
 
 
 

________________________________________ 

Juliano Philipe Serafim Soares  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

CERTIDÃO 
 
 

Processo nº: 036/2026 
Modalidade: Pregão Presencial nº. 009/2026 
Assunto: Cópia do Termo de Referência 
 
 
Certifico que o Termo de Referência, aprovado pela autoridade competente, integra 
o Processo Licitatório e constitui parte integrante deste Edital, encontrando-se 
devidamente anexado aos autos do processo administrativo e disponível para 
consulta pelos interessados, juntamente com os demais documentos técnicos que 
instruem a contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
A presente certidão tem por finalidade registrar que o Termo de Referência compõe 
os documentos que fundamentam a presente licitação, podendo ser consultado por 
qualquer interessado durante todo o procedimento licitatório, assegurando-se a 
publicidade, a transparência e o amplo acesso às informações pertinentes ao 
certame. 

 
Prefeitura Municipal de São Geraldo do Baixio – MG, 02 de julho de 2026. 
 

 
 
 
 

________________________________________ 

Ingrid Evelly Aguiar Rocha 
Membro Equipe de Apoio 

 
 
 

________________________________________ 

Juliano Philipe Serafim Soares  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2026 PROCESSO Nº 036/2026 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

TEL: EMAIL: 

NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO): 

RG SIGNATÁRIO: CPF SIGNATÁRIO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. 
QT
D. 

MARCA 
/ 

MODEL
O 

PREÇ
O UND. 

PREÇO 
TOTAL 

01 
Preencher com descrição 
detalhada do objeto ofertado 

     

IMPORTA A PRESENTE PROPOSTA NO VALOR DE: ____________________ 
(__________________________________________________________________
____________________________________) 

DECLARAMOS que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e inteira 
submissão às condições de fornecimento constantes do Pregão nº 008/2026. 

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) 
dias corridos.  
 
 
_________________, ____de ___________ 
2026   
 
 
                                                                                                                        

Conforme item 04 do Anexo I deste 
Edital. 

ASSINATURA E CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA: 

LOCAL DE ENTREGA: 

Conforme item 04 do Anexo I deste 
Edital. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Conforme item 7 do Anexo I deste 
Edital. 
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ANEXO III MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N. º 036/2026 
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. º 009/2026 

 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr. (a) 
____________________________________, portador (a) do Documento de 
Identidade n.º______________, inscrito no CPF sob o nº_______________, como 
representante da licitante     , inscrita no CNPJ   , para 
participar da licitação acima referenciada, instaurada pelo Município, na qualidade 
de representante legal, outorgando- lhe plenos poderes para pronunciar-se em 

seu nome, bem como formular proposta comercial e lances, assinar documentos, 
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 
 
 

Cidade,  de  de 2026. 
 
 

 
Assinatura (representante legal):   
 
Nome legível:   
 
Qualificação:   
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ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADA 
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N. º 036/2026 
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. º 009/2026 

 
 
 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ/CPF 
sob o nº                              , por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a)      , portador do Documento de Identidade nº                   
, inscrito no CPF sob o nº                                       DECLARA, sob as penas  
da Lei,     que     cumpre     os     requisitos      legais     para     qualificação        
como________________  (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparada), art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da citada lei. 
 
 

 Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas nos §5 e 6, inciso II, art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

Cidade,  de  de 2026. 
 
 
Assinatura (representante legal):   
 
Nome legível:   
 
Qualificação:   
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N. º 036/2026 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. º 009/2026 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ______________________________, CNPJ 
n°: ________________________, sediada na 
rua____________________________________, através de seu representante 
legal infra-assinado, declara que: 
 
A. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
B. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
C. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
D. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
 

Cidade,  de  de 2026. 
 
 
Assinatura (representante legal):   
 
Nome legível:   
 
Qualificação:   
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 
 

ANEXO VI MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° xxx/2026 
 
Aos xx dias do mês de xxxxx de 2026 o MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO 
BAIXIO com sede na Avenida Messias Gonçalves, nº. 646 – Centro, nesta cidade, 

CEP: 35.258-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.613.075/0001-00, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Juliano Philipe Serafim Soares, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços N° 009/2026, do processo nº 036/2026, RESOLVE registrar os 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
edital e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual 
aquisição implementos e trator agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente do Município da Prefeitura de São Geraldo do Baixio – MG, conforme 
condições, quantidades e exigências no Termo de Referência, Anexo I do edital do 
Pregão Presencial n° 009/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os dados do fornecedor são os que seguem: 
 
Empresa vencedora:  
CNPJ:  
Endereço:  
CEP:  
Telefone:  
E-mail:  
Representante legal na assinatura desta Ata SRP:  
Cargo na empresa:  
CPF:  
RG:                                    
 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na proposta estão descritas no Anexo I desta Ata. 
 
3. VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais 
meios legais disponíveis, será de 01 (um) ano, prorrogável, por igual período, desde 
que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme art. 
84 da Lei 14.133/21. 
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3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 
3.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 
3.3.1. De força maior; 
3.3.2. Caso fortuito; 
3.3.3. Fato do príncipe ou 
3.3.4. Em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto 
na norma contida no inciso IV do § 5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
3.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado. 
3.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de sanções administrativas. 
3.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
3.7. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
3.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do 
preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações 
contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
3.8.1. A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
3.8.2. A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços e da administração pública; 
3.8.3. Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória 
correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas 
condições inicialmente pactuadas. 
3.9. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo 
ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
3.10. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela administração pública municipal e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 
ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das sanções 
administrativas previstas em lei e no edital. 
3.11. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 3.10, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro 
de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens pelo 
preço registrado na ata. 
3.12. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
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superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, a 
administração pública municipal poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado. 
3.13. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 
administração municipal, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
sanções administrativas. 
3.14. Liberado o fornecedor na forma do item 3.13, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens pelo preço revisado. 
3.15. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública 
municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata de registro de preços no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 
3.16. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa. 
 
4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando o fornecedor: 
4.1.1. for liberado; 
4.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
4.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
4.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 
2021; e 
4.1.5. não aceitar o preço revisado pela administração municipal. 
4.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
4.2.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
4.2.2.  pelo cancelamento de todos os preços registrados;  
4.2.3. por fato superveniente, decorrente dos casos de: 

a. força maior, 
b. caso fortuito; 
c. fato do príncipe; 
d. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 
devidamente demonstrado; 

4.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificado. 
4.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
administração municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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5. VALOR DE REFERÊNCIA 

5.1. O valor estimado é de R$ xxxxxxx (xxxxxxx). 
 
6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
conta da dotação orçamentária da Secretaria Requisitante. 
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A Contratada se obriga a entregar os equipamentos de acordo com os prazos 
e critérios estipulados, em dias, locais e quantidades determinados, de acordo com 
suas necessidades. Esta deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. As entregas deverão 
ser efetuadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a ordem de 
fornecimento emitidos pelo setor de compras.  
7.2.  A entrega dos equipamentos deverá ser feita no horário de 08:00h às 16:00h, 
de segunda a sexta-feira. Não serão recebidos equipamentos fora destes horários. 
Os itens deverão ser entregues na sede da Prefeitura e/ou em locais determinados 
pelo setor de compras. 
7.3. A entrega técnica deverá ser feita por profissional da empresa contratada, no 
mesmo dia e hora da entrega do equipamento 
7.4. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, a 
apresentação do bem deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre as características e marca. 
7.5. Os produtos deverão ser entregues:  

a) protegidos e embalados;  
b) acompanhados das respectivas notas fiscais; e  
c) contendo etiquetas mencionando o nome da empresa fornecedora, seu 
telefone/fax/e-mail, número da nota fiscal e do contrato. 

7.6. Do recebimento provisório: ocorrerá por ocasião da correta entrega do objeto 
contratado no local indicado neste Termo de Referência, acompanhada da 
assinatura do servidor responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal / 
fatura ou documento equivalente. 

a) A Contratada deverá colocar à disposição do contratante todos os meios 
necessários à comprovação da qualidade de fabricação dos produtos. Permitindo 
assim a verificação de sua conformidade com as especificações técnicas. E 
assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica. E prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados relacionados com as características dos produtos fornecidos e se 
necessárias amostras do mesmo, se forem de marcas totalmente desconhecidas. 
Em caso de descumprimento destas, deverá realizar a troca no prazo máximo de 
3 (três) dias conforme solicitado pelas nutricionistas. A empresa deverá arcar com 
todas as despesas decorrentes da locomoção para troca do item ou serviço. 
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7.7. Do recebimento definitivo: O documento que atesta o recebimento do material 
em conformidade com os requisitos indicados neste Termo de Referência será 
gerado, considerando-se: 

a) Verificação física do (s) item (ns) adquirido (s) para constatar a sua 
integridade. 
b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 
c) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes no item 
adquirido para verificar a compatibilidade do mesmo com as especificações 
técnicas constantes neste Termo de Referência. 
d) Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de 
Recebimento definitivo, que também pode ser suprido pelo ateste do servidor 
responsável pelo recebimento do material no verso da nota fiscal / fatura. 
e) Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. 
Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, quando se realizarão novamente as verificações 
constantes desta Seção.  A CONTRATADA obriga-se a retirar o bem rejeitado no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após comunicação do Município, às suas 
expensas e sem ônus para o Município. 
f) Caso a substituição não ocorra em até 10 dias corridos, ou caso o novo 
material entregue seja também rejeitado, estará a Contratada incorrendo em 
atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de 
Referência. 
g) Os custos da substituição do material rejeitado correrão exclusivamente às 
expensas da Contratada. 
h) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta inexecução do contrato, 
inclusive o desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo. 

7.8. A troca dos produtos, ocasionalmente com defeitos, deve ocorrer no prazo 
máximo de 03 (três) dias corridos, a partir do conhecimento do defeito, através de 
comunicação formal do Município. 
7.9. À contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento 
provisório e definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando 
sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
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incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8.9.  A Administração terá o prazo de 03 (três) dias uteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
10. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
10.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.4. Após a assinatura da ata/contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
10.5. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 
10.6. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através de seu 
secretário e como fiscal da execução do objeto contratual através da Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

10.7. O fiscal da ata/contrato: 
10.7.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
10.7.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
10.7.3. Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da 
ata/contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.  
10.7.5. O fiscal da ata/contrato comunicar ao gestor da ata/contrato, em tempo 
hábil, o término dos mesmos sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação. 
10.8. O fiscal da ata/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da 
ata/contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
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do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
10.9. O gestor da ata/contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização da ata/contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento da ata/contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 
10.9.1. O gestor da ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 
10.9.2. O gestor da ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata/contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
10.9.3. O gestor da ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
10.9.4. O gestor da ata/contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
10.10. O fiscal administrativo da ata/contrato comunicará ao gestor da ata/contrato, 
em tempo hábil, o término da ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
10.11. O gestor da ata/contrato deverá elaborará relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 
 
12. PAGAMENTO 
12.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 
Setor de tesouraria do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar 
da data do recebimento da nota fiscal/fatura. 
12.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo 
fornecimento do objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio 
de atestação no documento fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
12.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
12.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando 
qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que 
sejam feitas as correções necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias 
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será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
12.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não 
forem de responsabilidade do Município, assim como aquelas que não 
corresponderem a objeto efetivamente fornecido ou reembolsos devidos; 
12.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra 
forma, a critério do Município. 
12.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 
CONTRATADA dará ao Município plena, geral e irretratável quitação dos valores 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo 
ou forma. 
12.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da ata/contrato’; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da ata/contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.2.4. Multa: 
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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13.2.4.2. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Esta Ata está vinculada de forma total e plena ao Pregão Presencial para 
Registro de Preços 009/2026, Processo n. 036/2026, exigindo-se, para a sua 
execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 
14.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
São Geraldo do Baixio - MG, ___ de _____ de 2026. 
                                      
 
 

Juliano Philipe Serafim Soares  
Prefeito Municipal 

 
 

Fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 
ANEXO VII MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº XXXX/2026 que, entre si celebram o 
Município de SÃO GERALDO DO BAIXIO e a 
empresa XXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO BAIXIO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ/MF sob o N. º 01.613.075/0001-00 com sede na Avenida Messias Gonçalves, nº. 
646, Centro, nesta cidade, CEP: 35.258-000, neste ato representado pelo Prefeito Ex.mo 
Sr. Juliano Philipe Serafim Soares, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
____________________, inscrita no CNPJ sob. O nº _____________________, com sede 
na Rua ___________________, Bairro_________, neste ato representada 
pela(o)____________________ , portadora do CPF nº _______________, CI-
______________, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem entre si, fulcrados 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme Pregão Presencial para Registro de 
Preços N° 009/2026, do processo nº 036/2026,  o presente Contrato que reger-se-á 
segundo as cláusulas seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 
implementos e trator agrícola para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
do Município da Prefeitura de São Geraldo do Baixio – MG, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de 
Referência; o Edital da Licitação; a Proposta do contratado; eventuais anexos dos 
documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1. A Contratada se obriga a entregar os equipamentos de acordo com os prazos e 
critérios estipulados, em dias, locais e quantidades determinados, de acordo com suas 
necessidades. Esta deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. As entregas deverão ser 
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efetuadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a ordem de fornecimento 
emitidos pelo setor de compras.  

3.2.  A entrega dos equipamentos deverá ser feita no horário de 08:00h às 16:00h, de 
segunda a sexta-feira. Não serão recebidos equipamentos fora destes horários. Os 
itens deverão ser entregues na sede da Prefeitura e/ou em locais determinados pelo 
setor de compras. 

3.3. A entrega técnica deverá ser feita por profissional da empresa contratada, no mesmo 
dia e hora da entrega do equipamento 

3.4. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, a 
apresentação do bem deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre as características e marca. 

3.5. Os produtos deverão ser entregues:  
a) protegidos e embalados;  
b) acompanhados das respectivas notas fiscais; e  
c) contendo etiquetas mencionando o nome da empresa fornecedora, seu telefone/fax/e-
mail, número da nota fiscal e do contrato. 

3.5. Do recebimento provisório: ocorrerá por ocasião da correta entrega do objeto 
contratado no local indicado neste Termo de Referência, acompanhada da assinatura do 
servidor responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal / fatura ou documento 
equivalente. 

a) A Contratada deverá colocar à disposição do contratante todos os meios 
necessários à comprovação da qualidade de fabricação dos produtos. Permitindo assim 
a verificação de sua conformidade com as especificações técnicas. E assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica. E prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados relacionados 
com as características dos produtos fornecidos e se necessárias amostras do mesmo, 
se forem de marcas totalmente desconhecidas. Em caso de descumprimento destas, 
deverá realizar a troca no prazo máximo de 3 (três) dias conforme solicitado pelas 
nutricionistas. A empresa deverá arcar com todas as despesas decorrentes da 
locomoção para troca do item ou serviço. 

3.7. Do recebimento definitivo: O documento que atesta o recebimento do material em 
conformidade com os requisitos indicados neste Termo de Referência será gerado, 
considerando-se: 

a) Verificação física do (s) item (ns) adquirido (s) para constatar a sua integridade. 
b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 
c) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes no item adquirido 

para verificar a compatibilidade do mesmo com as especificações técnicas 
constantes neste Termo de Referência. 

d) Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento 
definitivo, que também pode ser suprido pelo ateste do servidor responsável pelo 
recebimento do material no verso da nota fiscal / fatura. 

e) Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. 
Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, quando se realizarão novamente as verificações constantes 
desta Seção.  A CONTRATADA obriga-se a retirar o bem rejeitado no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis após comunicação do Município, às suas expensas e sem 
ônus para o Município. 
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f) Caso a substituição não ocorra em até 10 dias corridos, ou caso o novo material 
entregue seja também rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na 
entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

g) Os custos da substituição do material rejeitado correrão exclusivamente às expensas 
da Contratada. 

h) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta inexecução do contrato, inclusive o 
desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do mesmo. 

3.8. A troca dos produtos, ocasionalmente com defeitos, deve ocorrer no prazo máximo 
de 03 (três) dias corridos, a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação 
formal do Município. 
3.9. À contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e 
definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o 
pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.5. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 

4.6. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através de seu secretário e 
como fiscal da execução do objeto contratual através da Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

4.7. O fiscal do contrato: 
4.8. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

4.8.1. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

4.8.2. Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
4.8.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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4.8.4. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 
4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
4.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
4.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
4.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
4.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
4.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
4.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual.  
4.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 
Setor de Tesouraria do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da 
data do recebimento da nota fiscal/fatura. 
7.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo 
fornecimento do objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 
atestação no documento fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
7.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer 
divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as 
correções necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
7.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem 
de responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a objeto 
efetivamente fornecido ou reembolsos devidos; 
7.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério 
do Município. 
7.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 
dará ao Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) 
índice (s) definitivo (s).  

8.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

8.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) 
ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
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aditivo.  
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
9.9.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
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em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
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tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.22. Garantir os bens fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado do 
recebimento definitivo, ou pelo prazo superior eventualmente oferecido pelo fabricante, 
prevalecendo sempre a garantia mais vantajosa para a Administração. 
10.23. A assistência técnica deverá ser prestada por rede autorizada pelo fabricante ou 
pela própria fabricante, devendo a Contratada assegurar o atendimento das solicitações de 
manutenção corretiva durante todo o período de garantia. 
10.24.  Caso seja necessária a remoção do equipamento para realização de reparos, todas 
as despesas de transporte, frete, seguro, carga, descarga e demais custos correrão 
exclusivamente por conta da Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 
10.25. Na hipótese de o defeito não ser sanado no prazo estabelecido, ou quando houver 
reincidência de falhas que comprometam a utilização normal do equipamento, a 
Administração poderá exigir a substituição do bem por outro novo, de características iguais 
ou superiores, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, na Ata de 
Registro de Preços e na legislação pertinente. 
10.26. A Contratada deverá assegurar a disponibilidade de peças de reposição originais ou 
homologadas pelo fabricante e de assistência técnica especializada durante o período de 
garantia, garantindo condições adequadas para a manutenção dos equipamentos 
fornecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.4.2. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária:_________________________________. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Galileia, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
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ou venha a ser. 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
 
São Geraldo do Baixio - MG, ___ de _____ de 2026. 

 
 
 

Juliano Philipe Serafim Soares  
Prefeito Municipal 

 
 

Contratado 
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